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Parecer CGIM

Processo n' 021 n0z4lFlsíE - CPL

Co rato n"2025A201, n20250203, n" 20250205,n' 20250206, n" 20250207, n'
20250208, n" 20250209.

Interessada: Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Solicitação de contratação de empresa para fomecimento de materiais gníficos

para suprir as necessidades da rede pública de ensino no Município de Canaã dos

Carajás, estado do Pará.

RELATORA: Sr.'JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaâ dos Carajás - PA, responsável pelo Controle Interno, conforme a

Portaria n' 27212021, declara para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Panl, nos termos do Parágrafo Único do artigo 10 da Instrução

Normativa ne 22|2021|TCMPA, de l0 de Dezembro de 2021, que analisou

integralmente o Processo t" 02ll2024NME - CPL - Contratação, com base nas

regras insculpidas pela Lei Federal no 14.13312021 e demais instrumentos legais

correlatos, declarando o que segue.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O Controle Intemo é o fiscal das atividades exercidas poÍ pessoas Íisicas e

jurídicas, witando que a antidade o§etivada não se desvie das normas prcestabelecidas

ou das boas pniticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietror, "O controle constitui poder-dever dos

orgãos a que a lei atribui essa frmção, p,recisamente pela sua finalidade corretiva; ele

não pode ser rentmciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do

sistema de controle interno, já a Lei n' 7112005, com fulcro no art. 3l da CRFB e art. 59

da Lei Complementar l0l /2000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos

I DI PETRO. MaÍia Sylvia Zanella Direilo administrativo. lG ed. Sào Paulo: Atlas, 199E. //
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carajás a unidade de Controle Intemo do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre

outras competências:

Árt. 5' (...) I - Verificar a regularidade da programação
orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metss
previslas no plano plurianual, a execuçõo dos programas de
governo e do orçamenlo do município, no mínimo uma ve: por
grn;

II - Comprwar a legalidacle e anliar os resukados, quanto à
eficácia, efciência, economicidade e eÍetividade da gestão
orçamentáriT fnanceira e patrimonial nos órgãos e entidades
da administração direta e indireta municipal, bem como das
aplicações de recursos públicos por entidade de direito
privado:

(...)

IV - Examinar as fases de execução da despesa, inclusive
verificando a regularidade das licitações e controtos, sob
aspectos da legalidade. legitimidade, economicidade e
razoabilidade.

Além do mais, a Lei 14.13312021, artigo 169, inciso IlI, estabelece que as

contratações públicâs deverão submeter-se a práticas continuas e permanentes de

gestão de controle prwentivo, sujeitando a terceira linha de defesa integrada pelo

órgão central de controle interno da administração.

Diante disso, é evidente a competência do Controle interno na verificacão da

reeularidade do orocedimento de contrataÇão. Assim, a fim de cumprir as atribuições

legais desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir.

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao merito do presente parecer é de ser verificada

e registrada a cronologia dos fatos, vejamos:

Os contratos n" 20250204, n' 20250203, 20250205, n' 20250206, n' 20250207,

f 20250208, no 202502O9 foram assinados no dia 06 de março de 2025. Enquanto que

o Despacho da Agente de Contratação à CGIM, para análise, foi datado no dia 12 de

março de 2025. Insta salientar que o prazo de análise poÍ esta Controladoria é, em

ó

Página 2 de 8
Ru, Amédça S/N, QuadÍa 7t - Novo Hcizotrt. m - CEP 6t.35Ç257, Cânâã do6 Cár,ôjárPÁ.

E-m.il: codtolsdüia@ca[aadoscaraj.s.pagov.bÍ.

&



I§- GANAÃ
P'I€F€IfUÊA

DOS CARAJAS
O tuturo nqsce todo diq CONTROLAOORTA

oEnar oo uuNlctÊto

média" de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado a

depender da complexidade da causa.

nrlerónro

Trata-se de solicitação para contratação empresa píra fomecimento de materiais

gráficos para suprir as necessidades da rede pública de ensino no Município de Canaâ

dos Carajás, estado do Pará.

A contratação encontra-se instruída com o seguinte: Processo Licitatório no

02ll2024lFMV- CPL e todos os documentos acostados; a solicitação para a

Contratação (fls.1001-1006); Despacho da Secretmia Mrmicipal de Educação pam

providência de existência de recursos orçamentarios (fls.1048); Notas de Pré-Empeúos

(fls.1049-1050); Declaração de Adequação Orçamentária (fls.1051); Termo de

Autorização da Chefa do Executivo Municipal (fls.1052); Certidões de Regularidade

FiscaUTrabalhista e as Confirmações de Autenticidade (fls. 1007-1047 e 1053-1107);

Convocação para a celebração dos Contratos e os Contratos n'20250204, n" 20250203,

20250205, n' 20250206, n" 20250207, n" 20250208, n' 20250209 (fls.1108-

II50/verso); Despacho da Agente de Contratação à CGIM para análise e emissão de

parecer acerca dos Contratos (fls. I 151).

E o sucinto relatório. Vejamos a análise do mérito.

ANALISE

O inciso XLI do art. 6o da Lei 14.13312021 define a modalidade de Licitação

denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de

julgamanto poderií ser o de menor prcço ou o maior desconto. No presente processo, a

forma de escolhida foi a de menor preço por item.

Além disso, o aÍt. 29 da citada Lei assevera que o pregão será adotado sempre

que o objeto possuir padrões de desempeúo e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meios de especiÍicações usuais de mercado.

?
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Já o artigo 17" da Lei 14.13312021 discorre sobre as fases a serem seguidas no

procedimento de Pregâo, bem como as particularidades a serem observadas. No que se

refere à fase preparatória, o art. 18 da nwa Lei de Licitações estabelece os elementos

que devem conter na instrução do Processo Licitatório.

Ao analisar a instrução processual do procedimento licitatório, obserrou-se

qae estão prescntcs os elementos erigidos pelm artigos supÍâs, cm dcsúaqüe: â

descriçâo da necessidade da contratação fundamentada em estudo tecnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido,

É importante destacar que os procedimentos licitatórios foram regulamentados

neste Município pelo Decreto n' 135812023. A referida norma aduz que os

procedimentos serão realizados preferencialmente de forma eletrônica. bem como

delimita os cabimentos da utilização do sistema de registro de preços em seu art. 88.

A titulo de informação, o Sistema de Registro de Preços é definido no aÍigo 6",

inciso XLV, inciso II da Lei 14.133/2021:

Conjunto de procedimenlos para realização, medianle
contratação direta ou licitação nos modalidades pregão ou
concorrêncía, de re§stro formal de preços relativos a
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locaçdo de bens
para contrauções futuras -

Adernais, o Decreto Federal 11.46212023 em seu art. 15 estabelece quais os

elementos indispensáveis que devem conter no edital de registro de preços. O edital do

processo em epígrafe em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vez

presente todos os elementos necessários, bem como justificada a vantagem da utilização

da Ata de Registro de Preços, por meio do Pregão Eletrônico, dado a economicidade do

procedimento, tomando-se plenamente possível sua aplicação para a contratação em

comento.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo admidstrativo,

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiv4 a

indicação sucinta de seu objeto.
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O pregão fora realizado tendo como vencedoras as A L DOS SANTOS -
DESTGNER, E DÂ S SANTOS COMUNICACAO VIStr,,rL ETRELI, G M F
CoMERCTO E SERVIÇOS LTDA, G M F COMERCTO E SERVrÇOS LTDA,
PLASMOBRAS LTDA, }TARCIO ROBERTO DE PAULA EIRELI, Q.S
COMUNICACAO VISUAL LTDA, SUPER DADA EMPREENDIMENTOS, T. S.
DOS SANTOS & CIA LTDA, VAREJO BRTNDES SOLUÇÃO EM TMPRESSOS
GRÁFICOS LTDA, O Certame fora adjudicado, homologado e devidamente
publicado, procedendo-se a confecção da Ata de Registro de Preços n'20240587
(f1s.0725-0729/verso), válida por 12 (doze) meser, e podcrá sêr prorrogâdâ por
igual período, desde que for comprovado que os preços são vantajosos, nos termos do
artigo Art.84 da Lei 14.133/2021 e Art.98 do Decreto municipal n" 1538/2023 e Art.
22 do Decreto Federal 1l .462/2023 .

Desta forma atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

consta no pÍocesso solicitação pÍüa as contrataçôes das vencedoras E DA S SAI{TOS

COMUNICACAO VISUAL EIRELI, A L DOS SAI\{TOS & W DA S SANTOS

LTDA, G M F COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, MARCIO ROBERTO DE

PAULA EIRELI, PLASMOBRAS LTDA, Q.S COMUhIICACAO VISUAL LTDA,

T. S. DOS SANTOS & CIA LTDA, nos termos da Ata de Registro de Preços

mencionada, dentro do prazo de validade, juntamente com as Notas de Pré-Empenho e

Declarações de Adequação Orçamentária.

Quanto à fase de contratação, é importante destacar que o artigo 92 da Lei

14 .13312021 estabelece as cláusulas necessiírias para todos os contratos. quais sejam:

Árl. 92. São necessárias em todo conlrato cláusulas que

estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autori:ado a contratação direia e
à respectiva proposta;
III - a legislação aplicavel à execução do contralo, inclusive
quanlo aos casos omissos;
II/ - o regime de execução ou aforma de serviço;
V - o preço e as condições de Wgamento, os critérios, a data-
base e a peiodicidade do reajuslamento de preços e os

critérios de fll ilização moneÍária enlre o dota do
adímplemento das obrigações e a do efetívo pagamento:
VI - os critérios e a periodicidade da mediçõo, quando for o
caso, e o pra:o para liquidação e para Wgamento:
WI - os pru:os de inícitt das etapas de execução, conclusão,
entrego, observação e recebimento defnílivo, quando for o
ct so:
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WII - o crédito pelo qual conerá a despesa, com a indicação
da classificação funcional programática e do categorio
econômica;
IX - 0 natriz de isço, q o doÍor o ça-§o;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactunção de preços,
quando for o caso;
X - o prazo Wa resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-fnanceiro, qutndo for o case4
XII - as garontios oferecidas pars assegurar sua plena
execação, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas

Wlo conlratado no caso de antecipação de valores a título de
pasamento:
)OII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os
prcEos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas lécnicas
aplicáteis, e as condições de manutenção e assistância técnica,
quando íor o caso;
){lV - os direitos e as respowabilidades das partes. as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de
cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de cômbio
pqro çowet§ão, q sndo for 0 ca§o;
Xl,I - a obrigação do contratado de manler, durante toda a
erecuçõo do contralo, em compalibilídade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidos para a
habililação na licitução, ou Wra u qualiJicuçãa, nu
contratação direta:
XYII - a obrigação de o contralado cttmprir x exigências de
resema de cargos previsla em lei, bem como em oulras normas
específicas. Wra Wssoa com deJiciência, para reabilitado da
Previdência Social e pra oprendiz;
XYIII - o modelo de gestão do contrato, obsert'ados os
requisitos definidos em regulamento:
) X - os cosos de extinção.
(...)

Ao analisar o Contrato do presente processo, vê que estão presentes as cláusulas

obrigatórias necessárias. Dessa forma, a contatação foi formalizada através dos tro
.a

2025020i(fls. 1109-1114/verso), n' 202fl20í (fls.11lÍtt20/ver§o), no 20250205'

(íIs.l121-1125/verso), no 202$206'(Íts..ll27-1|32lverso), n" 20250207'(fls. 1133-
t

1138/vemo), n" 20250208' (fls. I 139-1 1 l4lverso), n" 20250201' 1ns.t tl+f f S0/verso),

vigente do dia 06 de março de 2025 à 3l de julho de 2O25, conforme os termos legais,

devendo proceder com as publicações, especialmente a divulgação no PNCP para ter

eficácia" de acordo com o art. 94, da nova Lei de Licitações e Contratações Públicas,

senão vejamos:
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ArL 94. A divulgação no Portol Nacional de Contotoções
Públicos (PNCP) é condiçõo indispensóvel para o elictício tlo
controto e de seas aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes
prozos, corríados do dsls de suo ossinoturo:

I - 20 dias úreis, no caso de licitaçdo;

II - I0 dias úteis, no caso de contrataçdo .lirelu.

Em tempo, é importante mencionar qüe ô aÍt. 91, § 4'da Lei 14.133/2021 exige

que, antes de formalizar o conEato, a Administração deve verificar a regularidade fiscal

do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e junui-las ao respectivo

pÍ(rcesso. CeÍifica-se que as empÍesas ora conüatadas se encontram regularizadas com

os fisco e sem débitos trabalhistas, conÍbrme as certidões juntadas as Íls. 1007-1047 e

1053-t 107.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.13312021, do Decreto

Municipal no 153812021e do Decreto Federal 11.462/2023 em todas as suas fases.

CONCLUSÃO

ANTE O D{POSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo

enconua-se revestido de todas as formalidades legais, nesta fase de contratação, estando

apto para gerar despesas paÉ a mrmicipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estiigio, deve manteÍ

a observação plena ao previsto na legislação da matéria em especial o contido na Lei

14.13312021 e no DecÍcto Mtmicipal no 153812023, seguindo a regular divulgação

ohcial dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por firn, estaÍ ciente de que as informações aqui prestadas

estiío sujeitas à comprwação por todos os meios lega.is admitidos.

Canaà dos Carajás, l4 de março de 2025.
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JOYCE SIL
Conlroladora

Portâriâ ' 272t2021

VÂ OLIVEIRA
do Municipio

Mf,NDONÇA
Controle Interno

Matricula n" 0l0l3l5

xntral$lucusrA DE sÁ srr,vA
Gestora de Coordenaçâo

Portaria n" 22512025
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